
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

L E I NQ Z.4S3/9Z

"ALTERA ARTIGO VA LEI MUNICIPAL NQ 1 . 8 9 8 / 8 5

QUE VÁ DENOMINAÇÃO A l/IA PÚBLICA NESTA CIVA

VE"

SÍLVIO MIGUEL FOFONKA, P/iz£el£o MU

nicipal d& Santo António da Patsiulha, no UÒO

dai, atAlbuiçõu que, lhe. ião con^eAldaò pon.

Lei.

TACO SABER, que. a Ccòmana Municipal

aprovou e. e.u òandono a A&guintz

ARTIGO 1° - 0 ajvUgo 10. da L&i Municipal nQ 1.898/85 quz "VÃ DENOMINAÇÃO Ã

PÚBLICA, nojsta cidadt paòéa a vigeA com a òzguinte. n.e.da.çã.0'.

l/IA

Atitigo 1Q. - Viça denominada de. RUA VOS IMIGRANTES, a via pública muni

cipal compfie.e.n.dida, zntAe. a ponte. que. {.ica localizada no

iinal da fvua João Pe.dn.oAo da Luz, a altuAa do nQ. 1.870,

ate. o diacho com o nomz de. Anjioio do CaAtucho, na locali-

dade, que. fie.ce.be. a meJ>ma denominação.

ARTIGO 10. - Revogadas ai> djj>poiiçõej> em contxJa\io, eAta LeÁ. e.ntAa em vigon. na da-

ta de. iua publicação.

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de. maio de. 1991.

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE
to Municipal

IARA SUZANA VA COSTA

ReAponiãvel. pela Se.cAe£aAÍa

Municipal. AdminAJst/iação
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